
Santo André, 9 de fevereiro de 2023.
 

 
De: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
Para: Consultora Legislativa - 03 
 
Referencia: 
Processo: nº 299/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 8/2023
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM 08/2023, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre o
Protocolo de Medidas de Segurança em Estabelecimentos de Lazer e similares do Município
de Santo André, visando à proteção das mulheres em suas dependências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Distribuído
 
Descrição: 
À Consultora Legislativa, Dra. Cirlene Serapião, para análise jurídica acerca da
propositura. Atenciosamente, 
 
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer Prévio
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Barrios de Mello
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Ivan Antonio Barbosa
 

 Diretor de Apoio Legislativo
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
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